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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

INSTITUTO DE QUÍMICA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

 

 

NORMA INTERNA CPG Nº 07/2023 

 

 

Estabelece normas para concessão de 

bolsas de Pós-Graduação no Programa de 

Pós-Graduação em Química e para o 

acúmulo de bolsas de Pós-Graduação com 

atividade remunerada e/ou outros 

rendimentos no âmbito do Programa de 

Pós-Graduação em Química. 

 

 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Química, tendo em vista a necessidade 

de regulamentar as normas para concessão de bolsas de Pós-Graduação geridas pelo 

Programa, bem como regulamentar os critérios específicos sobre as condições de 

permissibilidade de acúmulo de bolsas de Pós-Graduação com atividade remunerada e/ou 

outros rendimentos, e considerando a Resolução CEPEC/UFG Nº 1832/2023 e a Portaria 

CAPES Nº 133/2023, reunida em sessão realizada em 01 de dezembro de 2023, em sua 155ª 

Reunião Extraordinária, resolve: 

 

 

Capítulo I – Da concessão de bolsas 

 

Art. 1º. A concessão de bolsas de estudos no PPGQ dar-se-á em função da classificação do 

discente no Processo Seletivo para os cursos de mestrado e doutorado ou Processos Seletivos 

de bolsista de pós-doutorado, de acordo com os editais do PPGQ e disponibilidade de bolsas, 

conforme definido pela Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente (CBAD). 

§ 1º As bolsas disponibilizadas pela CBAD serão inicialmente concedidas para os 

estudantes/pós-doutorandos sem percepção de outros rendimentos e que não exerçam 

qualquer atividade remunerada, seguindo a ordem de classificação em cada um dos ingressos 

do respectivo processo seletivo. 

§ 2º Havendo bolsas disponibilizadas pela CBAD além do número de estudantes/pós-

doutorandos sem percepção de outros rendimentos e que não exerçam atividade remunerada, 

as mesmas serão concedidas aos demais estudantes/pós-doutorandos, seguindo a ordem de 
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classificação em cada um dos ingressos do respectivo processo seletivo, desde que atendidas 

as exigências do Capítulo II desta Norma. 

Parágrafo único. A concessão prioritária de bolsas aos estudantes/pós-doutorandos 

sem percepção de outros rendimentos e que não exerçam atividade remunerada fica 

condicionada à assinatura de um termo de compromisso atestando essa condição. 

 

Art. 2º. Quando houver cota de bolsa de doutorado CNPq, a mesma será distribuída para os 

discentes mais bem classificados no Processo Seletivo, desde que não apresentem nenhuma 

pendência com o PPGQ, seguindo os critérios do Art. 1º. 

 

Art. 3º. Em casos de disponibilização de bolsas pela CBAD no período compreendido entre 

dois Processos Seletivos consecutivos, deverão ser atendidos os discentes regularmente 

matriculados no PPGQ aprovados no último Processo Seletivo, seguindo os critérios do Art. 

1º.  

Parágrafo único. O Art. 3° será aplicado somente até o limite de 30 dias antes da data 

de início das inscrições para o próximo Processo Seletivo. 

 

Art. 4º. Os discentes sem bolsa de estudos, regularmente matriculados, poderão concorrer à 

bolsa através dos Processos Seletivos oferecidos pelo PPGQ e conforme os critérios 

estabelecidos no Art. 1º. 

 

Art. 5º. Exigir-se-á do aluno que detiver concessão de bolsa de estudos a dedicação às 

atividades do PPGQ, de acordo com as normas e regulamentos do Programa, da UFG e da 

agência de fomento concedente da bolsa. 

 

 

Capítulo II – Do acúmulo de bolsas com atividade remunerada e/ou outros rendimentos 

 

Art. 6º. O acúmulo de bolsa de Pós-Graduação com outros rendimentos será possível quando 

for expressamente permitido pela agência de fomento concedente da bolsa e pela legislação 

vigente. 

 

Art. 7º. Para acumular a bolsa de Pós-Graduação (níveis de mestrado, doutorado e pós-

doutorado) com outros rendimentos, o bolsista deve obter autorização formal, concedida por 

seu orientador/supervisor, a qual deverá ser dirigida à Comissão de Bolsas e 

Acompanhamento Discente (CBAD) do PPGQ. 

§ 1º Para emitir a autorização formal disposta no caput deste artigo, o 

orientador/supervisor deverá avaliar se há compatibilidade entre as atividades previstas no 

planejamento acadêmico do estudante/pós-doutorando e aquelas que serão desenvolvidas fora 

do PPGQ. 

§ 2º A autorização formal disposta no caput deste artigo deverá ser obtida sempre que 

o estudante/pós-doutorando pretender acumular a bolsa com outros rendimentos, 

independentemente da data da primeira matrícula/vínculo do estudante/pós-doutorando no 
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PPGQ, e poderá ser revogada mediante parecer consubstanciado do orientador/supervisor 

acerca do descumprimento do planejamento acadêmico e/ou do desempenho insatisfatório do 

estudante/pós-doutorando. 

§ 3º As solicitações de acúmulo de bolsa com outros rendimentos deverão ser enviadas 

ao endereço eletrônico da coordenação do PPGQ (ppgq.iq@ufg.br), com antecedência 

necessária para a avaliação na CBAD. 

Parágrafo único. Aos bolsistas com bolsa concedida pelo PPGQ (níveis de mestrado, 

doutorado e pós-doutorado) que venham adquirir vínculo empregatício ou iniciar o exercício 

de qualquer atividade remunerada ou auferir qualquer outro rendimento, é obrigatório o 

atendimento dos critérios estabelecidos no Art. 7º, sob pena do cancelamento da bolsa e 

aplicação das penalidades previstas em Lei. 

 

Art. 8º. A CBAD do PPGQ deliberará sobre o acúmulo de bolsas com outros rendimentos, 

observando se a compatibilidade disposta no §1º do Art. 7º está devidamente caracterizada. 

§ 1º A CBAD do PPGQ também deliberará sobre solicitações de revogação desta 

autorização com base em parecer consubstanciado do orientador/supervisor acerca do 

descumprimento do planejamento acadêmico e/ou do desempenho insatisfatório do 

estudante/pós-doutorando. 

§ 2º Das decisões da CBAD, cabe recurso à CPG do PPGQ como única instância. 

 

Art. 9º. As bolsas geridas pelo PPGQ acumuladas com outros rendimentos serão concedidas 

pelo prazo máximo de doze meses, podendo ser renovadas até atingir o limite de 48 (quarenta 

e oito) meses para o doutorado, e de 24 (vinte e quatro) meses para o mestrado, se atendidas 

as condições e critérios definidos nesta Norma. 

Parágrafo único. É responsabilidade dos bolsistas manifestarem interesse pela 

renovação da bolsa em até 60 (sessenta) dias antes do seu prazo final. Caso não haja 

manifestação formal direcionada à CBAD, a bolsa será cancelada e concedida a outrem, de 

acordo com os critérios do Art. 1º desta Norma. 

 

Art. 10º. A concessão da bolsa poderá ser cancelada a qualquer momento, a critério da 

CBAD, quando detectado o descumprimento por parte do bolsista de quaisquer das exigências 

apresentadas nesta Norma, no Regulamento do PPGQ e na legislação vigente. 

 

Art. 11º. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria da Pós-Graduação do PPGQ. 

 

Art. 12º. Esta norma entra em vigor nesta data, revogando a Resolução CPG Nº 03/2014 e as 

disposições em contrário. 

 

Goiânia, 01 de dezembro de 2023. 
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